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ÉSTADO DA BAHIA
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VlTÓRIA
cNPJ. 13.912.506/0001-19
ADMINISTRÁÇÃO 2021-2024

MODELOS DE DECLARÁÇÃO'PROPOSTA'

À Comissão de Contntação/Agente de Contrâtação,

O licitante (firmrdenominação, endereço da sede/filial,
CNPJ), por interÍDédio do reprcsentante legal que esta sub§creve, após ter analisado

minuciosamente [odo o conteúdo do Edital de Concorrência n" 
-/-e 

seus anexos e ter
tomado coDhecimento do local e de todas as condições c obrigações para a execução do

objeto, PROPÕE executar o objcto licitado sob sua integlal responsabilidade pelo valor rctal

á.,á?i:i 1ít ",..;.,.- fai|. It...

EXECUTIVO

t.iw
ffi

de R-$ (valor por extenso), já computado o BDl, conforme

delalhamen(o abaixo

AFTXAÇÀO DE PLANIL}IA DE CUSTOS UNITÁRIOS EM PROPOSTA

Esta proposta é válida por 60 (scssenra) diàs

(Local e data)

(Nome/ess inattr.ra do Íepresontante legal)
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA
cNPJ. 1 3.91 2.s06/000í -1S
{D\41!rqtI4ç4q 2o?1 -?q?1

DECLARÂÇÃo DE ELABoRÂÇÃo INDEPENDENTE DE PRoPosTA E
ATUAÇÁO CONFOR]'TÍE AO MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÁO

portador do RC no

e do CI'F í" ., rcprcscDtatrte legÀl do licitaote
(nome empresarial), interessado em participar da

Concorrência n" _/_, DECLARO, sob as penas da Lei, especialmente o artigo 299 do Código
Penal Brasileiro, que: a) a proposta aprcsentada foi elaborada de maneim indepcndcntc c o
seu contcúdo não foi, no todo ou em paÍe, direta ou indirctamcnte, informado ou discutido
com qualquer ouEo licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presentc
procedimento licitâtório; b) a intenção dc aprcsentar a proposta não foi informada ou
discu[ida com qualqucÍ outro licitante ou interessado, em potcncial ou de faro, no presente
proccdime[to licitatório; c) o licitante não tentou, por qualquer meio ou por quâlquer pessoa,
influir na decisào de qualquer outro licitante ou i[leressado, em porencial ou de fato, ío
presente procedimento licitatório; d) o conteúdo da proposta apresentada não se.á, no todo
ou em paÍe, di-reta ou iúdiretaÍDente, comunicado ou discutido com qualquer outro licitantc
ou intercssado, cm potcocial ou dc fato, no prcsente procedimento licitatório antes da
adjudicação do objclo; e) o contcúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em paúe,
informado, discutido ou Íeccbido de qualquer integrante relâcionado, direta ou
indiretamentc, ao órgão licitantc antcs dâ abcrnrra oficial das propostas; e f) o representante
lcgal do hcitante está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração c quc dctém
plenos podeÍes e informações parâ firmá-la. DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que

represento conduz seus negócios de forma a coibir fraudcs, corrupçào e a prática de quaisquer
outros atos lcsivos à Administraçào Pública, nacional olr estmngeira, em atendimento à Lei
Fcdcral n" 12.a46/ 2013.

(l-ocal e data)

(Nome/assinatura do representante legal)
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ESÍADO DÂ BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRÍA
cNPJ. 13.912.506/000í-19
ADMTNTSTRAÇÃO 2O2',l-2O24

MINUTÂ DE CONTRÀTO DE PRESTAÇÁO DE SERWÇOS
EDITAL DE CONCORRÊNCIA N.'

CONTRATO N" **/2024 CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N'

o MIJNICÍPIo DE 

-, 
com sede a Av CNPJ n." 

-, 

doÉvante
deoominado simplesmenle como MUNICÍPIo, neste ato deüdamente representado pelo Sr

e de outro lado, a empresâ inscrita no CNPJ n' . ........... .... ,

com sede à ............, telefone .............. e e-mail --....,.....-...., neste ato devidâmente
represertada pelo seohor(a) ........., portador(a) do RG n' .......... e CPF n".................,
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o resultado da

CONCORRÊNCIA ELETRôNICA N" 

-, 

PROCESSO N' 

- 

PEIO

IiPOI MENOR PREÇO - RECIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADÀ POR 

-,

tem entre si justa e contratâda, pela Lci no 14.133 de Ol/O4/2021 e demâis nom&s
regulamentares aplicávcis à cspócie c suas alterações, pela legislâção complemeDtar e em
conformidade com os termos e coÍrdiçôes do edital acima relêÍido e de conformidade com as

cláusulas e coDdições seguintes:

r. CLÁUSI'LA PRIMEIRâ: DO OBJETO, DA GARÀNTIA CONTRATUAI,, DÀS
EXIGÊNCIÁS TÉCNICAS, DÀ VIGÊNCIA DO CONTRATO E DO PRAZO DE
GAR-{NTIA

O objero do presenrc: CoNTR^TÀÇÁo DE EMPRESA PARA

1.1. Da Gâr'ântia Contratual:
1.1.1. Precedendo a assinatura do Contrâto, a CONTRATADA ofertou gâraotia
contratusl no valor de ** na modalidade de **.
l 1.2. A garanlia ofertada pela CONTRATAI)^ scrá dcvolvida no prâzo de até 30 (tÍinta)
diâs corridos, contâdos da conclusão da prcstação dos serviços.

1.2. Dss Exigênciâs Técnicâs:
1.2.1. A CONTRATAI)^ dcverá exccutar a obra cm coufomidade com as especificações
contidâs no Anexo I do Edital, responsabilizando-se integÍalmente pela qualidade do mcsmo,
abrangendo todos os scus dctalhes constÍutivos constantes do projeto-

http ://pmsantamariadavitoriaba.impícnsaof icial. org/

Processo: 19807e24 -  D
oc. 1323 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: A
N

T
O

N
IO

 E
L

SO
N

 M
A

R
Q

U
E

S D
A

 SIL
V

A
 - 14/07/2024 00:41:35

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: f34beed0-cfba-44cb-966a-1f8e69d938d1



,):'lL..fc,,-rr:rn r1t 10 )1
.:,':. i\' ' !..i;!:i..\" 4.ói)\
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1.2.2. O MUI\-ICÍPIO DE recusará â obra se não estiver de acoÍdo
corn as cspecificações contidas no Ancxo I do Edital, respondendo a CONTRATADA,
inLegÍalmente, pelo custo de eventuais adequações e, se necessário, o rcfazimcnto dos

serviços.
1.2.3. A COr-TRATADA se Íesponsabiliza, também, por todos os custos, diretos e

indiretos, âpurados na hipótcsc da incidência do previslo no item 1.3.2 desle Contrsto.
1.2.4. A CONTR"IT^D^ é rcsponsável pela qualidade final do objeto contÍatado.
1.2.5. À CONTRÁTADA deverá estar qualii-rcâda no plcno gozo dc suas atribuiçôes
profissionais, dewcndo a obra ser âcompaúhada de suas rcspectivas ARTS - Anotação de

Rcsponsabilidade Técoica, junto à entidade profissional competente, dos Responsávcis

Técnicos-
1.3. De Vigência do CoDtrato/Execuçâo do Objcto:
1.3.1. A cxecução da obra terá um prazo máximo de 

- 
(----------J mescs, para sua

completâ Íealização, sendo que â vigênciâ conúatual seni fixada em mâis
mcses após a coDclusão da exccução das obms para sua complcta rcalizaÇão, totálizando 

- 
(

) meses salvo interrupção autorizada pela contratadte, por quâlqueÍ motivo dc

força maior que venha ocorrer, conforme previsão do ediral.

1.4. Do Prâzo de Gârântiâ:
1-4. l. A CON'I R.ATADA obriga-sc a dar pela. obra prâzo dc gârântia minimo de

-, 

conlados a partir da data do Íecebimento dcfinitivo da ob.a pelo MLrI{ICÍPIO DE

2. CLÁUSUI,A SÉGUNDA: DOS PREÇOS, DAS MEDIÇÕES, DA FORMÂ DE
PACAME\'I O E 

^TUAIIZAÇÃO 
MONETÁRIA

2.1. Pagârá, o MUI{ICiPIO DE 

-, 

à CONTR TTADA, pela execução do

objero rclacionado nâ Ctáusula Primeirâ, o Valor Totâl de R$

2.2. No(s) preço(s) cotado(s) devcrão estât embutidos todos os custos direros e indiretos,

despesas indirctas (BDD, transportcs, catga e descarBa, següro, irlpostos, tzrxits, multas,
emolumcntos le8ais, custos de mobilizaçào de equipaÍnentos e pessoas, além de transPorte,

estada e alimentaçâo da equipe de trabalho, iosumos e demais encargos, inclusive
previdenciários e trabalhistÂs, seguro de qualquer espécie, licenças, documentos e despesas,

tributos inclusive ICMS o! ISSQN se houver incidênciâ, encargos e incidências diretos e
indiretos, que possam vir a gravá-los e lucro, sendo de itrteira responsabilidade da empresa
proponente a quitaçâo dcstes, que em momento algum e sob nen}luma alegação, inclusive
fâlra de prcvisão oficial, poderão scr transferidos ao MIINICÍPIo DE
a responsabilidade de scus pagamenros, quitaçào ou outras quaisquer decorrcntcs.

2.3. Mensâlmente, a Fiscalização ÍeaTizaÍâ a co[ferência da execução dos scrviços e a

mcdição dos quantitativos efetiwamente exccutados no periodo:

,; r i.r z" i í.i'"- i i' i t:.2 ;:1 ;.i,. >
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2.4. Para tanto, a CONTRÂTADA devení apresentar o seu relatório de medição dos
serviços executados no período para análise da FiscrlizaçÃo. O relatório deve scr
endcrcçEdo ao
protocolado.

do MUNICÍPIO DE

2.5. À l'medição devení ser apÍesentada após, no rnínimo, 30 (tíota) dias do início da
obra c abrângerá a mcdição ÍIsica dos serviços executados no peíodo aDterior.
2.6. Os serviços previstos no orçamento coÉtratâdo serão medidos, desdc que totalmentc
executados de acordo com o projeto;
2.?, O MI'NICÍPIO DE analisará a medição e a aprovaÍá, parcial ou
totâlme[te, em âté 05 (cinco) dias úteis após o protocolamento da mesma, aurorizaodo a
CONTRÂTADÂ a emitir Nota FiscayFatura dos serviços aprovados;
2.8. Após a análise do MUNICÍPIO DE constaladas eventuais
divergências, a CO\-TRÂTADA deverá proüdcnciar as devidas correções em aré 05 (cinco)
dias úteis;
2.9. Após o fechamcnto e lprovâção da medlção, o MUNICipIO DE
autorizsrá a CONTRATADA a cmitir a :{ota f-iscaUFatura, que dcverá scr
encaminhada psrs pagaÍneíto juntrmentc com a mcdiçôo c o retarório fotográÍico dos
servlços exccutados no período, endcreçando-a à scndo quc
posteriormentco-irálcmete-lâàDivi3ãoFiíanGeirado
MU\]CiPIO DE
2.I0. O MUNICÍPIO DE efetusrá o pagâmento da Nots
FiscâVFaturu após o protocolamcnto da úcaEâ, e se em coEformidade, Do prazo de ató
30 (trlnts) dlss.
2.11, Caso o objeto esteja em dcsrcordo com o cspecificado ou opresentc vÍcio
construtivo, o Termo de Rêcebimento ProvisóÍio somente seri emitido após a deyidâ
corrcção,
2.12. Pâra pag.mento ds Nota FiscauFrúura de cado uDa dâs pâÍcelâs, é iodispensávcl
que a CONTRATADA apresenre comprovante de regu laridade junto ao INSS e FCTS, por
meio das guias GPS - Guia da Previdêucia Social e GFIP - Guia de RecolhimeDlo do Fundo
de Garantia do Tempo de Scrviço e Informaçôes à Prcvidência Social, relâtivo aos
empregados que executaram o serviço. bcm como do rccolhimento do ISSQN - Imposto
Soble Serviços de QualqueÍ Natureza, quando couber:
2.13. Em se tlataodo de INSS, a CONTR TAD^ deveÍá preencher as guias de
recolhimcoto de conformidâde com as Ordens de Serviço do Minisrório da Previdência e
ÀsslstêDcia Social, conslando o nome do MUNICÍP|O DII _, o númcÍo
do Contrato ao qual se vinculam e o(s) número(s) da(s) fatura(s) correspondeDtc(s);
2.14. As comprovaçõcs relattvas ao FGTS a sercm apreseútadas deverão corresponder ao
período dc execução e à mão-dc-obra alocada para esse lim-
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2.15. Por ocasião da apresentaçào âo ITUNICiPIO DE da nota

Íiscal/fatura. a CONTRATÀD^ deverá fazer prova do rccolhimcnto do ISS corresPondentc

ao scÍviÇo cxccutado c dcverá cstâr relercnclado à emissõo da nota fiscal/fâtura'

2.16. Na evcntualidade da aprcsentaçâo da nota fiscal/fatura, caso não haja dccorrido o pÍazo

Icgal para recolhimento do [NSS, do FGTS e/ou do lSS, podcrão ser apresentadas cópias

das guias dc Íecolhimenlo rcaerentes ao mês imediatamentc a crior, dcvcndo a

CON'I RrrT^D^ aprcscntâr â documentação dcvidâmentc quitada' quaodÔ do vcncimcoto

do pÍazo legal para o rccolhimento.
2.17. Junto com a faturâ, a CoNTR^I^D^ dcvclá aprescntar' refercnte a todos os

emprcgados quc executaram o scn'iço no periodo abrangido pelo relatório aprcscnrado, sob

pena do MTINICÍPIO DE efetuaÍ a retenção do valor dcvido nos termos

da lcgislação viSente, sobre o valor fahuado:

2.28. Rclaçôo nominal dc todos os emprcgados' bem como o comprovantc de recolhimento

das contribüições sociais incidentcs sobre a fatura;

2.19. Comprovantes dc pagamcntos dos silárlos reccbldo§ c recolhimcntos do FGTS c

tÀ'SS, última competência, referentes aos seus empregados

2.20. llâvcndo rcacnção, a CONTRÁTADÁ dcvená providenciar no prazo de l5 (quinze)

dias o rccolhimento das contrlbuições sociais (INSS/FCTS,4SS-ISQN) e apÍesentar Âs

guias que comprovem tal pagamcoto ao MUNICÍPIO DE 

-, 

para ftns dc

devolução da quantia rctida
2.21. Sc a CONTRATÂI)À não apÍescntar os comprovântes refcridos nos itens 2 5 e 2 8 no

prazo flxado. o ML'NICiPIO DI:
criténo exclusivo:

podeÍá a qüâlqucr Instantc c a scu

2.22. 1\plic multa dc loTo (dcz poÍ ccnto) sobrc o valor da mcdição cujos compÍovantes

não forem apresentados;

2.23. I{escindir o Contrâto por culpa exclusiva da CONTRATÀD^'
2.24. Sc durantc a exccuçâo do Contrâto exp[ar-se o prazo de validade das Ccrtidôcs

âpresentadas na fase de habilitação, comprovando regularidade fiscal e Íabalhista' a

CONTR,A.TÁDA deverá providcnciar a imedista atualizâção das mesmas, sob pena de

rescisão contlatual.
2.25. Não havcrá atualização nos plcços quando o âüaso no pagameoto se der Por culpa

cxclusiva da CONTR TADA.
Havendo akaso tro pagamento da parcela, desde que motivada por rcsPonsabilidade por

paíc do MUN.ICÍPIO DE 

-, 

o valor da parcela poderá seÍ atualizado

-frro ratâ dic - de acordo com o IPCA (indice de Preço ao ConsuÓidor Â-Úplo) do

IBGE,

http://pmsanlamariadâvitoriaba.imprensaoÍicial org/

, t.., r r:r, ,ir )tt) i
1,, , ,..,,. 1,, .,,- )4!)\

Processo: 19807e24 -  D
oc. 1323 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: A
N

T
O

N
IO

 E
L

SO
N

 M
A

R
Q

U
E

S D
A

 SIL
V

A
 - 14/07/2024 00:41:35

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: f34beed0-cfba-44cb-966a-1f8e69d938d1



Quarn-Jeirr
tt7 Cc Ícvereiro de 2021
.1.r,t lV . Etlição N" 2ó0ti

-289-
prElel:.riÀ i,i-.:3ip: :§ Sã':1. i,,:rr!i fu .':la.:- tr:

í3ii:.'r'i;.; ;.i, -',. . :. '

EXECUTIVO

i il,

@Ít:.uw
ÊSTAOO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VIÍÓRIA
cNPJ. 1 3.9'12.506/0001-19
ADMTNTSTRAÇÃO 2O21-2024

2.26. O MUNICÍPIO DE poderá sustar o(s) pÂgamento(s) de qualquer
(quaisque!) parceta(s), Do caso de inadimplência da CONTRATADA para com o

MI,NICÍPIO DE na execução deste Contrato:
2,27, A suspensão do(s) pagaEento(s) permanecerá até a devida regularização por paÍe da

CONTRATADA.
2.28. No caso da CONTRÁ,TADA eln situsção tle rccuperação judiclal, deverá

apresentar declarâçào, Íelâtório ou documenio equivalente de seu admiaisrradorjudicial ou,

se o administadorjudicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do

processo, de que esú cumprindo o plano de recuPeração judicial.
2.29. No caso dâ CONTRÁTÀDA em situação de recupeiação extrâjudicial, junto com

os demais comprovantes, dcverá apresentar coEprovação docuúental dc que está

cuúprindo as obrigações do plano de recuperação extrajudicial
2.30. A Dão apresentação das comprovações de que Eatam as cláusulas 2.14 e 2.15

assegura âo MUNrCÍPro DE o direito de rescindir o contrato

3. CLÁL]SULA TERCEIRA: PRAZO DI. EXECUÇÃO, DO RECEBIMEN.TO
DO PROVISÔRIO E
DEFINITI\IO

3.1. O prazo de execução da obra deveÍá ser de 

-í 
) me§e§, após a expedição da

Ordem de Serviço efetuada pelo do MUNICIPIO DL

3.2. O objeto estârá sujeito à conferêocie e Íiscalização de sua quálidade e conformidade
com a proposta da CONTRATADA e o presente ConÍÍato podendo, o MUNICíPIO DE

eülseu exclusi\/o entendimênto, deteminar a realização de aúálises aptas

a comprovar qualidade, resistência e obediência às norúas técnicas oficiais, corendo o custo

destes poÍ conta da CONTRATAD^:
3.3. Havendo a necessidade dc adequação(ões) será concedido prazo de até 15 (quinze) dias

após cômuricaÇão escrita de sua conclusão, pela CONTRÂTADA, mediante Termo

circunstanciado assinado pelo(s) Responsável(is) Técnico(s) da CONTRATADA e visado
pela fiscalização paja as coíeçõcs da obra, sendo quc o descumpnmcnto do(s) prazo(s)

estabelecido(s) implicará na aplicação da multâ especillcadâ na Cláusula Sétima deste

Contrato, salvo por motivos devidaEcnte justiÍjcados e aceitos Pelo MUNfCÍPIO DE

3.4. Caso os seryiços constârrtos do objeto não sejam aprovados nâ fiscalização, fica
suspenso o cumo do prazo de pagamento, voltando a correr na sua integÍalidadc tão logo

seja(m) sanado(s) a(s) irregularidade(s).
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3.5. Ao término da obra, a CONTRÁ.T^DA deverá comunicar ao MUNICÍPIO DE
por escrito c protocoladamente â conclusão da mesma, juntamcDte com

a entrega do Rc[âtório Final.
3.6. Em até l5 (quinze) dias contados da comunicação, o MITNICiPIo DE

emitirá laudo de realização da fiscalização concluída, no qual fará

constar as exigências decessárias às eventuais adequaçôes, colrcções e demais atos para a
perfeita conclusâo da obra.

3.7. Atcstando a qualidade e conformidade da execução da obra, o MUNIciPfo DE
receberá provisoíamente

3.8. À obra somentc scrá Íecebida definitivamente no prazo de 90 (noveDta) dias corridos

cotrtados do seu recebimento provisório, prazo no qual a CONTRATADÁ fica inteiÍa e

integrâlmeflte responsável por qualquer repâro, correção, adequação ou outÍos que se

mostrarcm nece§sários, às suas cxpensas, mediante simPles notificação do MUNICiPIO DE
na qual assirralará prazo parareallaação dos serviços apontados

3.9. o recebimento definitivo se dará por úeio de Termo de Recebimento formal ou pelo

simples decurso do prãzo previsto neste Contrato, com exceçâo dos eve[tos abaixo:

3.10. Suspende o curso do ptazo pata o recebimento definitivo, a notificação do

MU) CÍPIO DE no sentido de que a CONTRATÀDA deva realizar o

serviço dc adcquação, corÍcçâo ou outro eventuâlmcnte apontado e verificado. O pÍazo

recomeça a correr râo logo o MUNICiPIO DE
scrviço conformc apontado e exigidol

atesLe a rea,ização do

3.11. Câso sejâ retido na fiscalização, fica suspenso o curso do prâzo dc pagamento,

voltando a correr na sua intcgralidade somente quando sanada a irregularidade constatada O
pri\zo recomeça a corÍer tão logo o MUNICÍPIO DE
realizaçào conforme do objeto coatratado.

ateste a

4. CI,ÁUSULA QUÁRTA: DOS VATERIÂIS, EQUIPAMENTOS, CÁNTEIRO DE
OBRAS E INSTALAÇÕES

4.1. À CONTRÂTÁ.DA deverá utilizar na obra âpenas materiais e equipamentos em
coüformidade com os padrões e rormas téctricas e de segulança aplicadas à espécie,

responsabilizando-se integralrneíte pela segurânç4, manutenção, qualidade e quantidade

dos mesmos, de acordo com o Anexo I do Edital.
4.2. O MIJNICÍPIO DE se reserya o direito de recusaÍ materiÍus e

equipamentos que íão estejam dentro das noÍnas e dos padrôes técnicos e de seguÍança

exigidos e aplicados aos mesmos, respondendo a CONTR T^DÁ, integralmente, pelo

custo de suas substituiçôes, tantas vezes quântas necessárias forem e apontar a fiscalização
(Io MU,\-ICíPIO DE

http://pmsantamariadavitoÍiaba.imprensaof icial.org/
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4.3, O cr[teiro de obras dcverá ser instalado com áÍ€a suficlente ptrrâ dcseDvolvcr
todas as atividades necessÁrias:
4.3.1. O canteiro de obrâs devg ser mantido organizado.
4.4. A CONTRATADA é obrigsda e manter, por conta própÍlâ, as instalações da obra
em perfeita coDdições de conservaçào, limpeza, pintura e seguÍança, pelos prazos Íixados no
edital de licitâção e/ou no Contrâto.
4.5. A CONTRATÁIIA deverá providenciar a execução de um painel, com urna placa dâ
obra, conforme modelo apresentado pclo MUNICÍPIO DE
4.6. As placas deverão estar instaladas em até 05 (cinco) dias após ser dada a Ordem de
Serviço da respectiva obra;
4.7. No canteiro de obras, só poderão ser colocadas outras placas evenfuais subcontratados e

de Ermâs fomecedoÉs, após pÍévio consentimento do Departamenro.
4.8. Corre!á por conta da CONTRATADA toda e qualquer operação paü mobilização e

desmobilizaçâo do canteiro de obras c, âo final, deverão ser recompostas todas âs

caracteristicas originais, às suas expeosas, devcndo comunicar cxpressamente o

, antcs de quâlqueÍ modificação ncccssária

5. CLÁUSUI,A QUINT/I.
ANTICORRUPÇÃO

CONFORMIDADE COM O MARCO LEC.\L

5-l AbsteÍ-se de oferecer, dar ou se compromerer a dar a qDem quer que seja, tampouco
aceitar ou se comproheter a aceitar de quem quer que seja, por conta própria ou por
intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensaçâo, vantageDs financeiras ou
beneflcios de qualquer espécie relacionados de forma direra ou indireta ao objeto deste
contlato, o que deve se! observado, ainda, pelos seus pÍcpostos, colaboradores e eveDtuais
subcontratad os:

5.2. Conduzir os seus ne8ócios de forma a coibir fraudes, comrpção c quaisquer outros nto\
lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, Íos termos da Lci Fedcral n'
12.84612013, âbsteúdo-se de práticas como as seguiútcs:
5.3. Promcter, oferecef ou daÍ, direta ou indiretameÍlte, vantagem indevida a agente público,
ou a terceira pessoa a ele relacionada;
5.4, Comprovadamente, financiaÍ, custcar, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a

prática dos atos ilíciros previsros em Lei;
5.5. Comprovadamente, utilizar-se de interposta pcssoa ffsica ou Jurídica para ocultar ou
dissimular seus reais interesses ou a identidade dos benefrciários dos atos pratjcados;
5.6. No tocânte a licihções e conúatos:
5.7. Fmstrar ou Íiaudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro cxpcdicntc. o
carárcr competitivo de procedimento licrtatório público;
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5.8. Impedir, peÍturbâr ou frâudar a rcalização de qualquer ato de procedimcnto ticitatóío

público;
ifasrar ou procurar afastar licitante, por meio de fuaude ou oferecimento de vantagem dc

quâlquer tipo;
5.9. FraudaÍ licitação pública ou contrato dela decorrente;

5.10. Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para Participar de licitaçâo

pública ou celcbrar contrato administrativo:
5.11. Obter vântagcm ou beneficio ind€vido, de modo tiaudulento, de modificaçõcs ou

prorogações de conEatos celebrados com a admini§tração pública, sem autorização cm lei'

no ato convocatório da licitaçâo pública ou nos Íespectivos itrstrumentos conüatuais; ou

Manipular ou fiaudar o equilibrio econôrmco-financeiro dos contratos celebrados com a

Àdministração Pública;
5.12. Dificultar atividade de investigaçâo ou fiscalização de órgãos' entidades ou agentes

públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências rcguladoras e dos

órgãos de fiscalização do SisEma Financefuo Nacional;

6. CLÁUSULA SEXTÁ - R.ESPONSÀBILIDADE SOCIOAMBIENTAL

6.1. Adotar todas as prccâuçôes para evitar agressões ao meio ambiente' preseÍvando a

fauna e a flora existentcs no local de cxecução dos sewiços, e mantendo o local de trabalho

adequado às exigências de limpeza, higienc e segurança;

6.2. Rcsponsabilizar-se pela desmobilização das estruturas de apoio quc houver insLalado

para cxecutar os serviços, bem como pela recrjpcração ou Íeabilitação das áreas utilizadas

que, por sua culpa, tenha gerado impacto ao meio ambicnte:

6.3. Conferir destinação ambientalmcnte adequada dos resíduos da coostrução civil

origiÍlários da execuçâo do objcto do contrato, nos temos da Resol cão CONÂM

307.2002, obedecendo, no que coubcr, aos seguintes procedimentos:

6.3.1. R"aídro" Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser

reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou cncaminhados a aterros de resíduos

classe A de preservação de material para usos futuros;

6.3.2. Reslduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser Ícutilizâdos'

reciclados ou encarninhados a áreas dc amazenamento telnporário, sendo dispostos de modo

a pcrmitir a sua utilização ou rcciclagcm futura;

033. nesíaoos Clâsse C (para os quais nâo foram desenvolvidas tecnologias ou

aplicações economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem-/rccuperação): deverão

""a 
ar-azanado", transportados e destinados cm conformidade com a'§ norrnas técnicas

cspecí6cas;

htlp://pmsantamariadavitoriaba.imprensaoÍicial org/
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63.4. Resíduos Classe D Gerigosos, cortaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser
amazenados, transpoÉâdos, reutilizados e destilados cE conformidade com as noEnas
técnicas específicas,
6.4. CompÍovar que todos os residuos removidos estão acompaDhados de Contlole de
Transporte de Resíduos (CTR), em coDformidade com irs norrnas da Agência Brasilerra de
Normas TécEicas - ABNT, atendcndo assim âo Proglama Murricipal de CeÍenciamen!o de
6.5 Residuos da Codstrução Civil, ou ao Projeto de GereDciamento de Residuos dâ
Construção Civil, conforme o caso;
6.6. Àssumir, sem ônus para o CONTRATANTE, as multas que vierem a seÍ aplicadâs pclo
órgão ambiental federal, estadual oll rnunicipal.

7. CLÁUSULA SÉTIMÀ: DA FTscALIzÀçÃo E DA R.ESPoNSABILIDADIi
CT\.IL

7..1. Após a assinatura do CoEtrato e precedendo a expedição da comperenre Ordem dc
Serviço para iDicio da obra, a CONTRÁTAD/\ será convocada para uma reunião com

do MUNICIPIO DEo para discussão e

csclârecimentos quc se fizereÍn necessários, quanro ao projeto c a fiscalização, sendo que a
CONTRÁTÀDA deverá apleseDtar o Diário de Obra, onde será feito o registro do
andamento dos serviços, ocorrências e outras informações.
7.2. A CONTRATÀDA deverá aprescnru ao MIJNICÍPIO DE
um pÉzo miixi-rno de 03 (tês) dias úteis, após a cmissão da Ordern de Scrviço, as Ânotâções
dc Respolssbilldade Técdc. - ART§ dos responsáveis récnicos pela obra.
7..1. A Ílscalização da execução da obra será realizadâ pelo do
MUNICÍPIO DE
MUNICÍPIO DE

e/ou por profissional da árca, designado pclo
, que manterá o acompaohajnento de forma

sobrc o andamento dâ obrâ,

pcrrnaneDle ou esporádico, dependendo da etapa construtiva, sendo que csta fiscalização não
exrme a CONTRATADÂ de qualquer responsabilidadc pela obra.
7.4. O profissional indicado pcla CONTRAT..\DÀ, para fins de compÍovação récnica
opcracional, devcrá compareccr diariâmente à obra, devcndo ainda a CONTRÁTADA
manter um Mestre de Obrss (encarrcgado) permâícnte, durante a execução da mcsma,
ficândo ambos incumbidos da prcstação dc todos os esclarecimentos e ioformações
solicitâdas pelo MUNf CiPIO DE
âdúitindo-se a(s) substiruição(ões) do(s) profissional(is) indicâdo(s) por ourro(s) de
experiência equivalenÍc ou superior, desdc que aprovâda pclo MUNICÍPfO DE

7.5. A COI\,ITRATADA fica obrigada Â manrer em Iocat dc lácil accsso e à disposição da
fiscalizaçõo, preferencialmonte oo local dos serviços o.,Diário de Obra',.

http://pmsantamaíiadavitoriaba.impíensaoÍicial.org/
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7.6. A CONTII TÁ.D^ dcverá ctrmprir a legislação vigente relativa às normas quanlo a

Scgurança e Medicina do Trabalho, ficando sob sua lntcÚa rcsponsabilidade quaisquer daDos

consequentcs da inobscrváncia das Lcis ou prática dc ato considcrado ilicito'
u.r. o ut;:-rciplo or sc Ícserva o diÍeito de proibü, rcjcitar, vcdar e

do MUÀ-lcÍPlo DIi da CONTRÂTADA, a terceiros c ao

mcio ambiente, em conformidâde com os parâmetros estâbelecidos na lcgislação vigente:

7- I l. Em caso de embargo, interdição ou Paralisaçào das obras c/ou scrviços a fiscalização

do MÚ\ICÍPIO DE dcterminará as medidas a screm tomadas pela

CONTRA]'AD^, visando manlcr o local das obras dcvidamente pÍotegido, a evlrar o

ofcrecimento de riscos a tcrceiros e âo meio ambiente-

7 12. 
^ 

fiscalizaçâo dos serviços pelo MUNTCíPIO DE

7.9. A CONTRATAD^ rcconhccc Por estc instrumcnto que é â única e exclusiva

Ícsponsável por todos e quaisquer danos ou pÍcJuízos quc vier causar ao MUNICÍPIo DE

ou pessoa dc terceitos, meio ambiente, em

decorrência da exccução dos serviços' ou danos advindos de qualquer comportamento de

seus empregados cm serviço, objcto do Contrâto, correndo às suas expetrsas, sem qualquer

ônus para o MUNIciPIo DE ressarcimeDto ou indcnizaçôes que tals

outras providêDcias mars adotar, para a pcrfclta cxccução do objeto licitado, arcando a

CONTR TAD,^ com todos os ôÍlus decorreútes da atividade Iiscalizadora do MUNICÍPIO
DI:

danos ou pÍejuízos possam causaÍ

7.10. A frscalização do Mt NICIPIO DE 

-- 

podeú paralisar as obras c/ou

serviços a qualquer momento, quando rcslar constatado risco gravc e iúitrcnte aos servidores

ncrn diminui a colnpleta responsabilidadc da CoNTR^TADA por qualquel inobscrvância

ou omissão às Cláusulas Contratuais

7.13- Fica a CONTR 1'ÀD^ obrigada a cumprir as exigências cstattelccidas na l-ei

Iiederal n' ó5 l4l77, relati vamentc à Segurança e Med icina do Trabalho' regulamentada pcla

Portaria n' 3214178, en csÍrecial as Normas Rcgulametrtadoras NR-5 - CIPA' NR-6 - EPI;

NR-7 - ProgÍama de Controle Médico de Saúde Ocupaciolâl; NR-9 - Programa de

Prcvenção dc Riscos Ambientais; NR-10 - lnstãlâçõcs c SeÍviços em Eletricidade e NR-l8

- Condições e Meio..\mbiente do Trabâlho na lndústria da Construção, em todos os seus

irens, subitens e anexos, §9!d-q-9§-çu§.t9§ decorrentes incluídos flo Drcco oÍooosto

7.t4. Â CONTRATADA será responsável por Íornecer, incentivaÍ c obrlgar a todos os

seus funciodários o uso dc equiPamentos de protcção individual (EPD e coletiva (EPC) de

acordo com a lcgislação vigcnte Esses equipâmcntos deverío cstÀr cm perfcito estâdo de

conservação e documentação que compÍove sua velidade (CÂ - Certificado de

Aprovação), dc modo r gerantir total scgursnça ao usuário, bcm como às pessoas ao

rcdor,

htlp://pmsa ntamaíiad avito riaba. impíe nsaoficial org/
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7.15. A CONTRATAI)Á responderá e responsabilizar-se-á pelâ prevenção de acidentes e

pela segurança de suas atividades e de seus fuÃcionários quando da realizâção dos serviços,
fazendo com que eles observem e cumpram rigorosâmente os regulamentos e determinações
de segurança, bem como tomando, ou fazendo com que sejam tomadas, as medidas corretiwas
n ecessáriÉts.

7.16. Todas as ações judiciais, decoÍentes da execução do contrato que diretârnente ou
indiÍetaúente responsabilizem o MUNICiPIO DE em seus processos!
terão os valores destas açõesjudiciais glosados dos pagamentos das faturas ou garantidos por
meio de caía de fiança bancária, em nome da coDtratada e suas respectivas liberações
somente ocorrerão quando judicialmeotc o MUNICÍPIO DE
excluído da lide pela Justiça desta responsabilidade.

for

7.17. Em caso de reclamação de terceiro junto a quâIquer órgão público, ou ainda por ação
judiciaIpropostacoDtIaoMUNICÍPIoDE-,eÍnÍazãodeatividades
decorrentes do contrato, a CONTRAT^DA se obriga â disponibilizar Íepresentante-
proútamente a todos os chamados dos órgãos públicos e do Poder Judiciário reccbidos pelo
MUNICIPIO DE com poderes para realizar acordos em nome da
CONTR.ÀTÁDÁ, em Juízo ou fora dclc.
7.1t. A CONTRATADA em sltuâção de recupemção Judiciel/extrajudiciâl deverá
comprovar o cuÍEplimento das obrigações do plano de recuperaçào judiciaVextrajudicial
scmpre que sollcltâdo pelo MUNICÍPIO DE e, ainda, na hipótese dc
substituição ou impedimento do admiDistrador j udicial, comunicar iEediâtamente, por
€scrlto, o MUNICÍPIO DE

t. CLÁUSIJLA OITAYA: DÀ ExTINÇÃo CoNIRATUÁ.L

8.1. .A extiEção contratual, em favor do MUNICÍPIO DE terá lugar de
pleno direito, independentemente de prévia ação ou interpelação judicial, na ocorrêúcia de
qualquer uma das hipóteses previstas Do artigo t 37 da ki Federal f 14.133/2021 e ulteriores
alterações.
8.2. A rescisão contratual, em favor da CONTRÁTADA, tcÉ lugar de pleno direito, após
regular noüfrcação ao MUNICÍPIO DE com prâzo de 15 (quiDze) dias
úreis de antecedência e desde quc pcrsistam os fatos geradores de notiEcação, na ocofiência
de qualquer uma das seguintes hipótcscs:
8.3Supressão,porpaíedoMUNIcÍPIoDE-,deobÉs,serviçosou
compras que acarrete modificação do valor inicial do contrato além do limite permjrido no
aÍt. 125 da Lei Íf 14.133/2021;
8.4, Suspensâo de execução do contrato, por ordem escritâ do Mt I\ICÍPIO DE

por pmzo superior a 3 (üês) meses, salvo calamidade púbtica, grave
peÍurbação da ordem intema ou de guerra, bem como quando decorrerem dc ato ou fato

http ://pmsantamariadavitoriaba.impíensaoÍicial.oíg/
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que o contratado tcr râ praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha contribuido;

8.5. Repctidâs suspcDsões quc totalizcm 90 (novcnta) dias útcis, iDdependentemenle do

pagamento obrigatório de indenização pclas sucessivas e coútratualmente imprevisras

desmobilizações e mobilizaçôes e outras pÍcvistas, salvo calamidadc pública, grave

perturbâção da ordem intcma ou dc guerra, bcm como quando decorrcÍem de ato ou fato que

o contratado te[ha pÍaticado, do qual renha panicipado ou paÍa o qual tenha contribuido'

8-6. Atrâso supeÍior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota liscal, dos pagamentos oü

de parcelas de pagamentos devidos pclo MUl.-tCÍPlO DE or dcspesas

de obras, ser\,iços ou fomecimentos, salvo calamidade pública, grave perturbação dâ ordem

intema ou de gucÍa, betu como quando decorrerem de ato ou faLo que o conhtado teoha

pÍaticado- do qual teDha participado ou Para o qual teúÀa coÁtÍibuido;

8-7. Não liberação peto MUNICiPIo DE nos pÍztz os codtraluais, de

área, local ou objeto, para execução de obra, scrviço ou fomecimento, e de fontes de materiais

naturais especificadâs no projeto, inclusive devido a ârâ§o ou descumprimento das

obrigações aribuídas pelo coítralo ao MI'NICTPIO DE
relâcionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciâmento ambietrtal

8.8. Os cmitefltes das garantias prcvistas neste contrato deYerâo ser notificados pelo

MU}.ICÍPIO DE quanto ao inicio de processo administativo parâ

apuraçâo de descumprimento de cláusulâs contratuais

8.9. A extinção do contÍaro poderá ocoÍer também:

8.9.1. Por ato unilaleral c escrito do MUNICÍPIO DE 

-, 

exceto no caso

dc descumprimeúto decorrente de sua própria coDdulâ;

8.9.2. Dc forma consensual, por âcordo enrre as partes, por conciliaçâo, por mediação ou por

comilê de resoluçâo dc dispuras, desde que haja interesse do MUNICÍPIO DE

8.9.3. Por decisão arbitral, em decorrência dc cláusula compromissória ou compromisso

arbirral, ou por decisão judicial.
8.10. Quando a cxtinção decorrcr de culpa exclu§iva do MLINICÍPIO DE

o contratado scrá ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados

que houver sofrido e teÍá direito a:

8.10.1. Dcvolução da garantia;

8.10.2. Pagamentos devidos pela execuçâo do conÍato até a dâtá de extinçào;

8.10.3. Pagamento do custo da dcsmobilizâção.

8-l I. A extinção dcterminada por ato unilateral do MUNICiPIO DE
podená acaretat, sem prejuizo das sançôes prêvistas na Lei, as seguintes consequências:

http://pmsanlamaÍiadavitoriabâ imprensaoÍicial.org/
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8.1 l.l. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar' por

ato próprio do MUNICÍPIo DE
8.11.2. Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do mateiial e do

pessoal empregados na execução do oontrato e necessános à sua contiduidade;

8.12. Execução da garaotia contratual para:

8.12.1. Ressarcimento do MUNICÍPIO DE
da Dão execução;

porprejuízos decorrentes

8.12.2. Pagamcnto de verbas tÍabalhislâs, fundiárias c previdenci árias, quando cabivel:

8.12.3. Pagamento das multas deüdas ao MUNICÍPIO DE
8.12.4. Exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela

seguradora, quando cabível;
8.13. A retenção dos créditos decorrenres do cootrato até o ümite dos prejuizos causados ao

MU\-ICÍPIO DE -------9 das mulLas aplicadâs.

9. CLÁUSULA NONA: DAS PENAI-IDADES

9.1. As sanções dispostas no Contrâto poderào ser aplicadas às empresas licirantes e à

CONTRATADA, conforme o caso, sem prejuízo da reparação dos danos causados ao

Município e dâs sanções previstas no art. 156 da Lei Federal n" 14.133/2021 e ulteriores
alterações.
9.2. Sem prejuízo da faculdade previstas nos art. 137 e l5ó da Lei Federal n" 14.133/2021 e

ulteriores âlteiaçôes, a nlio otrservâncla do cronogrâma contratual sujeitará,

cumulativamente a CONTRATADA às seguirtes multos:
9.2.1. 5yo (cinco po! cenro) do valot do coDtrato reajustado, por desatendimento de

qualquer de suas cláusuJas.
9.2.2. O,loÁ ('rIJ, décimo por ceúto) do valortotâldo contrato reajustado, por dia de atraso na

entrega dâ obra ou no lérmino das etapas previstas no Projeto Biisico/Mcmorial
Descritivo,

9.3. O conEato a ser assinado com a licitante vencedora poderá ser rescindido do Pleno
direito pela Prefeitula Municipal de indepcndeDte de interpelação ou

notificação judicial ou exhajudicial, nos scguintes casos:

I falência;
II concordata;
III insolvência;
Iv dissolução judicial ou exuajudicial;
V inobservância de dispositivos legais;
vI inadimplemento de obrigação contratual

h ttp://pmsan ta m a Í i a d a v i t o Í i a b a . im prensaoÍicial org/
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ESTADO DA BAHIA
ÉnÉÉerruna rrruNtctPAL DE sANTA MARIA DA vlróRlA
cNPJ. 1 3.91 2.506/0001-19
ADMINISTRÂÇÃO 2021-2024

9.4. A licitaDtc vencedora quc, deridamcntc convocada. deixar dc comparecer Para a

assrnatura do contrato ficará sujci!a às penâlidades prcvistas na Lei l4 l33 e suas altcraçôes

9.5. 
^s 

sanções prevlstas scrão aplicâdas ao responsávcl pelas inEiaçôcs âdministrativas

prcvistas nos incrsos ll, Ill, lV, V, Vl c vlt do caput do aí 155 da lei 14 133/202I, quando

não sc justihcar a imposição de penalidâde mais grave, c impedirá o responsávcl dc licitar ou

conLÍatar no âmbito da 9.6. AdíDinisrração Pública diretâ e indireta d9-g!!9 federativo oue

1!19! aolicado a sancão. Dclo DÍÀZO imo dc 3 (rrês) anos

9.6 A aplicação das Sançôes somente ocoÍerá após assegurado o contraditório e a prcvia

defesa, nos termos da legislação vigentc
g.7. Alé a dccisão final quanto a eventual dcfcsa apresentada, seÍá rctido o numcrário

apurado refercnte à sânção, scndo que o montantc da multa Poderá, a criÉrio do Münicípio'

seÍ compensado com vâloÍes de pagamcnto devido ao fomecedol'

10. cl-Áusul-^ DÉCnra: ons usPosIÇóES FrNÂIS

l0.l . As despesas decorrentcs deste Cootrâto serão supoÍtadas pela dotâção

OrçâmeÍtária n" 

-.

10.2. Nos excrcicios seguintcs, as despcsas correrão por conta de dotações orçaÍDentárias

proPrras, consignadas nos ÍesPectrvos OÍçamentos, ficando o ML'I{ICÍPIO DE

obrigado a aprescntar, no início de cada exercicio, a respectiva Nolâ dc

Empenho cstimativa e, havendo necessidade, emitir Nota de Empenho comp lementar,

rcspeitada a mcsma classificação orçamentária

10.3. Fazem paíc integrante dcste Contrâto'
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICi1. N"

como se lranscrito estivcssem literalmeflte' a

- MUNICÍPIO DE

e PÍoposta da CONTRATÂDA, com todos os seus anexos'

10.+. Para todos os fins de diÍcito, prevalecerão as cláusulas expressamcntc previstas neste

Contrato, sobrc as previsões inscridas no Editâl do MUNICÍPIO DE

ou na Propostâ da CoNTR^TADA, tcndo_se este como rcsultado da negociação havida

entrc as partes e do acordo Iirmado pclas mesmas.

I05. Os casos omissos neste Contrato setão analisados e resolvidos pela apllcação de

noÍmas peíincntes às Licitações e Contratos, Lei Federal n" 14133/2021 e ulteriores

âltcrações.
10.6. A CONTR^TÀDA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contnto' em

compatibilidadc com as obrigaçôcs por ela assumidas, todas as condições de habilitação e

qualifi cação exigidas Da licitação.

http://pmsantamariadavitoÍiaba.imprensaof icial org
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ESTAOO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA OA VITORIA
cNPJ. 1 3.912.506/0001-í9
ÂDMtNTSTRAÇÀO 2021 -2024

10.7, Elegem as partes, com Íenúncia dos demais, por mais privilegiados que sejarn, o foro da

Comarca de 

-como 

o competenre para düimir as questões suscitadas da

inlerpretação deste Controto, do Edital ou da Propostâ da CONTR-A.TADA.
10.8. É vedada a tÍansferência do Contrato a teÍceiros, no todo ou em parte, devendo a

CONTRÁTAI)A cumprir rigorosameúte todes as condições e cláusulas constantes, sendo

admitidas a suâ transformação, fusão, cisão ou incorporação, desde que a cxecução do Contrato
não seja prejudicâdâ e sejam srâitidas as condições de habilitação.
10.9. O MLTNICÍPIO DE designa como óRGÃo cEsToR, o

que terá a incumbência de efetivar todos os atos de gestâo atinentes

ao objeto, bem como quaisqueÍ ounas adequações para o seu Íiel cumPÍiúento
I O.I O, O MUNICIPIO DE designa, como Gestor do Contrâto,

como Fiscal da Obra
10.ll.A CONTRÁTADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contraruais, os

àcÍéscimos e/ou supressões do objeto, nos terÍnos do ÂÍ. 125 da Lci Federal n' 14 133/2021 e

ulteriores alteÍações.
E por estarem às partes plenamente de acordo com todas as cláusulas e condiçôes, firmâm o

prcseote instÍumento para que surta os jurídicos e legais efeitos.

, (dia) do (mês) do (ano)

CONTRATANTE CONTRATADO

PROCLRADOR JI]'RÍDICO
oAB,A.S N." XXXX

FISCAL DO CONTRATO
SERVIDOR PÚBLTCO

http://pmsanlamariadaviloriaba.imprensaoÍicial.org/
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ESTAOO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA OA VITÓRIA
cNPJ.'13.912.506/000í-í9
ADMrNrsrRÂÇÃo 2021-2024

MODELO DE DECLÀRAÇÔES

Ao Sr. Agente de Contratação do Mutricipio de 

-

CONCORRÊNCIÀ ELETRÔNICA N" 

-
Pelo prescnte itrstrumento, a empresa ... .. ..-........... ,. , CNPJ n" . . .... -..---......, com sede

na..,................................-....... , através de scu representaíte Iegal infra-assinado, que:

1) Declaramos, para os fins do disposto no iíciso VI do aÍt' 68 da Iri n" 14.133/202\, q:.le não

emprega menor de lE (dezoito) anos em kabalho nonrrno, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de 16 (dezesseis) anos, salvo meoor, a Partir de 14 (quatorze) anos' na condiçâo dc

aprendiz, nos termos do inciso XXXlll, do aÍ. 7' da Constituiçeo FedeÍal

2) Declaramos, sob as penas dâ lci, que a empÍesa não foi declarada inidônea para licitar ou

cootrataÍ com a Administração Pública e que até a pÍcsente datâ ioexistem fatos impeditivos
para sua habiliração no prcsente proccsso, cienrc da obrigatoricdade de declarar ocorrências

posteÍiores,

3) Dcclaramos paÉ todos os fins de direito, que conhecemos as especificações do objeto e os

terrnos constanles neste Edital e seu(s) ANtsxos, c que, concordamos com todos os terÍnos

constantes no mcsmo e ainda, que possuimos todas as cotrdlções para atender e cumprir todas

as cxigências de fomecimento ali contidas, inclusive com relação a documentação, que estiá

scndo aprcsentada para fins de habilitação.

AssiDatura do RespoDsável Pela Emprcsa

http://p msantamariad avitoriaba. imprensaoficial o rgl
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cNPJ. 13.912.506/0001-19
ADMINISTRÁÇÃO 2021-2024

DECLARAçÃO MICRO EMPRESA/EMPRESA PECIUENO PORTE/MEI

A empresa-, inscrita no CNPJ sob o n" '
porintermédio de seu representante legal, o(a)
Sr.(a.)-

ponador(a) da Carteira detdenridadc
D"-=-, dO CPF

@' .?':"'}l n,TJ',i[: ::''"i:"1':'" #
cmprcsa, na presente data, é consideradâ:

( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do aí- 3' da Lci Complemenrar n" 123, dc
t4/ t2/2006.

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do aÍ. 3." da Lei ComPlementar

n'. l23,de 14/12/2006.( ) MICROEMPREENDEDOR INDryIDUAL, conforme aÍ 1" do

Decreto n" 8.538/2015.

Ahrma aioda que qlrer paíicipff da referida licitação com tratamento diferenciado,
conforme previsto na Lei Complcmentar 123/2006 e quc a emPresa está cxcluída das

vedações constantes do § 4" do art. 3." da Lei ComplemeDtaÍ n" 123, de I4 dc dezembro dc

2006.

Que do capital da Empresa não participa pcssoa Íisica que seja inscritâ como empresári(' ou

scja sócia dc outra empresa que rcccba trarâmento juídico difercnciado nos tcrmos desta

Lei Complcmentar:

Quc o titular ou sócio da Empresa nâo paíicipa com mais de l0%o (dez poÍ cento) do capital
dc outra cmprcsa não bcncficiada por csta Lci ComPlcmcntar'

Que csrará observando as disposiçõcs do § 2" do ân. 4' não tcndo celebrado cootrat()s conr

a AdnrinistrÀção Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima adnitida
para fins de enquadramen!o como empresa de pequcEo porte, no ano-calendário dc rcallzaÇão

da licitação.

h ltp://p m sa n tama riadavito riaba. impre nsao ficial oíg/
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Local e data

AssinatuÍa do Responsável pela EmPresa(Nome Legível/Cargo/Carimbo do
CNPJ)

http ://pmsantamariadavitoriaba.imprensaof icial.oíg/
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BLL GOMPRÃS
Esclarecimentos - Processo OO\-2O24 - MUNICIPIO DE SANTA MARIA

DA VITORIA

Requerimento

11/07i2024

\1 /7

Resposta

Pre?rdos, boa tàrde O Iem 1C 4.3 Vl) do ed tãl sol citá à compíovàçio d( rprdà. ni.à desempeôho de aL!rdade do se8!,nte

tem. 'Pàrà os sÊrv,ços de bombeâmento e esEotamento de vrlà:q!3.trIanvos mín mos equ valentes ao percentuê de 30?í doe

q!à.lrtrhvos . porém, não há erse servrço prev,ío nà plaô tha da oorr GosIar a Je ê\c ôrecer se houle úm .q!ívoco.o É.1 rr'on
e.Iio qJr . q!3.nràtivô cô.rtrô a ter comprolado.

Arq. resp. tndereço

Gerado em 0//03/2021 16 47 5.

D i dtr pe do sô . rãdo ô depâ11amento abnu di itênclà p.r. esc rrec meôto Setoí de Adminrstíàçào, Setor de

e.terhàraô.deobteleàseguinterespoía:Coníormeoficio.o5Tl2024íeàràq!eocoíe!umequivoconana ESCU'\RiClNrE !!pr/l
claboÉçào.ioproletoEá5'co,o.deoitem22.3.1.6quesereícreàoiteml0.4-3lnclsoVldoedlràldellctaÊo, NÍO oÍcc Iricee e!rcn.o ! ob cor

07101/2014 pon!itonàoe5táprev,stoesse5eíviçonaexecuçãodàobro,nãohinàcomposçàodecústo.apànirhàdeo5G C57202.1c ç.!!]!!qr> lcl./
1,6 42 DantedoíÉitoâcim3!oicLtãosetordeEnEenhariaqucquetctaíenradoesteitemdop.ojetobásicobemcomo ofrco Lmp.acrr-i.rrar..rÊ 5/

doedtà del.,tàção Emí€spôíânooícione79/2024daSecretà.àdêàdÍnnist,içeo.e5careeque,conÍor-e 79 2!2.1 7i8ih-rr!rrrr'li-t.ààrirr
'.lcilrír.içào do cciu vocô rep.tràdo se proceda a errrta dor ed ta,s dÉ ,c Irç.;o modà,da:le concoíénc,a e errlnL.r ÀD[] p..ii a.r.ll:.i1.: !.li
c00I.031

NTOS BAHIÀ
SANTA MAR A DÀ vrTóR Á 0a alla)/2a24
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CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTBATOS
RESPosTA Aos ouESTloNAMENrôslaoNcoREÊNcra=IE úca Neo0'1/2024)

--

-i!G.-§BLL G(,MPR,}I.S
Escrarecirnentos - Processo OO) -2A24 - MUNICIPIO DE SANT/\ MARIA

DA VITORIA

FleqLrerimenlo

l?espoa;tel

7/?czr r.,h qL! o.o(ru J'n Eq

d: ob'q i:o hJ ai coipôriçào.r :57102rc r/,-trlijj/
r.'o, dê tn..nhJn. qucqu. rcj. r.r.Àdo crbrcm dcp(oj.:c bá.i.o 5.n.o-Ç .6c,o

r4\-^ 1-ár 
^ 

Di! raRj,31 .i/cr:a:r

htlp:i/pmsanlamarladaviloriaba.imprensaoÍictal.org/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITORIA

ADMI NlsrRAÇÃo 2o2't'2024

Olici() 057/2024

^o 
S(-,rhor

L:dcr fony \r.rncs (;riPP

Sccrc!áno vÍuuicrp0[ dc,\dminislração

ÂssunÍo: Esclarcci,nento do serviço dc bombcamento c esSotamento de vallr

Jhonn Illson Dour.ldo
CoordcnadoÍia de C-onslruÇões

Engcrlhciro Civil
CÍcni 26705,/l)-Dl'

6?sil, 723, Sdnta Mirrra da v:Ló'rü _ llA, 4764O-0Oo
Tctcfone:77 3483-8907

cNP-l n" 13.912.506/00o 1- 19

Santa \ranâ d:I vrtória-' B^, 28 de lcvercrr() de l{)2'1

Scnhor Sccretario

Drânle do pedido sollcitado Pelo Dcpananrento de I-icitaÇío dc!)(lo

rolicjtaçào de csclarccimcnto de emPÍesa illtcressadu cnl panicipar do ccrlame dc licilsçào 'l!r'
;;,l';",;; obi"," a coNTR^TÂÇÃo DE E\íI'RES^ ESPECTALIZAD^ P'\R^ Éxl:e L Ç \u

DAOBIT^ESERVlÇOSDEF.NCUNII,{RI^PÂR,{DREI'-ACE\lSUllrlil{}c\NI:'\l)L
RUAS NO BAIRRO MÀLVÀO NA SÉDE I)A CIDÁDE DE SÂN'IÁ MARI'\ I)A \'I1 URJÀ

.\ I'rcfcirura Municipal dô Satrra N.laria da viróna, atravcs da sccrcli,tiâ dc

()brâs do rnunicipio e proflssionais técnicos, relatà qrrc ocoÍÍcu uln cqur\oco Ilr cleboração (lo

Projcto llásico. ondc o llcm 22.3.1.2 6 (lo l'rojrilo llásico e qüc se Íot-crc iro llcrn l0'l'l lDcr5o Vl

doadirÍ\l dc l-icilação N'Í odálidade Conoorrênc iÍr n "0o I /2024' c também llcr]l 22 ' 3 I I 6 
'lo 

Prolero

t].isrco,r qtlc sc rel'erc ao lrctn l0.4 3 lnciso Vl do Editrl dê L-icitrçào Mo(tali'i r'lc rvrr' r'ró'r..i r

|1 " I-rOl/2024 qüc corrcsp,)Ddc aos §úÍviços dc bombcrlícDto c esSolamer)lo dc \ rl3' (ltrorrlrlrtrvos

llrinrmo:i cqui!rlL'nles ao pcÍcenruat .lc lO9" 'to" qurrllrldtrvos n5o L'çlj frct'isl" cssr \cn iÇo rrJ

cÍccução da obra, poíallLo não há colnposrção de cuslo nx planilhâ de obrâ'

I)iante do rclato acima solicitamos quc sendo possívcl' scja retirado cste ilcnl

do pÍojcto básico bcm como do cdiral de licilação.

g*l" h.ff,#;r,"..

I
hI:p:,/prnsantamarradavitoriaba.imprcnsaoIicIal.org/
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()Ílcio n' -/9,201.1/ÂI)M Santí ÀlÍirÍia da Virórir'B^, 07 dc rnarço du 201 1

,\o Il-Mo sR.
pn-EcolltRo Do MUNICÍPIo DE s^N r^ MARIA DA vITÓRrA

Assunto: Ánálisc do OÍrcio n' 5712024

l'rezado,

A piu dc cordialnlc»tc cumprimentli-la, servin)os do prcscntc cxpe'liertrc prtra 
';n:

ilnálisc dtr olicio n" 57,,2024, enviado pelo selor tlc .rngenharia do urunicipi.r, csclaÍcccr (luc,

conli,rn.rc idenrificagáo do cquívoco repoflado sc proccda a crruta dos I:diteis cle I rcitaçJo

\lo.lxiidÂdc C(,ncoÍÍôncia n" 001/200'{ c 002/?02'l

Scndo tLrdo parâ o morncnto, nranilcslarnos llossos prolcstos dc estimir c considcrrçio

EdcÍ I C.ipp
lnrs!Éção

Av. Brasil, ?23, Sõõla Maria da vitóriô - aA, 47640-OO0
Telcfone: 77 34a3-89o7

cNPl nó 13.912.506/0001- 19
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-157-
EXI'CUTIVOi. ,ürt\ t) ,1, )t))1

(') )

..=:!i-)| Élt'

ERRATA I EDTTAL (CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N' 001/2024)

ÉSTADO OA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MÂRIA DA VITóRIA

cNPJ. 13.S12.506/0001- r 9

Àoi,1 NISTRAÇÃO 2021-2C2J

I'I.:RIt,\TA DE EDIl'AI, D}; LICIT.\Ç'TO
Concorrêrrcru ElerrônicaN" O0l/2014
Processo Adlninis(rativo n" 024i202,1

('orside|antlo unr pedrclo <lc csclarccinrerrto d€ inconsistência,)as descÍiça,cs do objc!o I)reYrslo
no editali

( onsiclcranclo que â c!.turpc lécnica no ollc,o n" 057/lt)24 infonna quc pot unr

claboraçio do prolcto básico, ondc o Iterrr ll l 2 (r quc sc refcrc ao it§r11 l(1 1l
e(li!'11 em lcla rcl'rta qLrc nào está Pruvisro o scrriço nâ cxccuçà(' dr obrr

'lenrlo cnr visÍa lrão nltljr:rr ou
eolrlôr rurdadc conr o disposto no art

L orls (icrrn(l(J quc .r equipc solrcrLa, sc Posrivcl. quc sclr rcrilado clo prolcLo trásrco' brrn totrto
do c,l rra l.

Consrderundo quu nào há rrccessrcl cle dc cornprovaçrio no rtcrrr suPraerlrdo. llc'r crclttídtr o

rlcm cm qucslio:

lo 1l Conlpro\acrio dc rptidào pala dcscrnp,:nIo dc âti\ idadc pcILirrcnr.: r: u,rr:rpatrrcl
Ém carflctcrislicas, qrraDtidadcs c Pt'a7-os conl o oL,jcl(, dn liürtuç'(). l)Lrr rrr'ro Jr
aprcsenlrçào dc atestados dc capacitaçio técnico-opcracionü1. Iitnccr,los pot'

pcssoa -luridica dc dircrlo Público ou pÍivitdo. conlPro\'ando a e\c.trçiu l)or rn'io
de protlssional lrabilrtado na árca acinra citada, dc obr.r ou scrviço dc

carâcteris!icas sc,rlelhantes, Iinlrtud:rs às Parcelas de nruior relevincra dn objcrcr

da licituçio. A saber:

VI) Para os serviços dc bombcamento e csSotamcrllo de vala. qua lrtatrvos
minlmos equivalentcs ao pcr-cclrtuol de 307o dos quanÍrta(ivos:

â lorrDrlnçÍo dâs propos(tlr dos lici(:rnlc\. cnr

I", dâ l-cr 1,1.133, tlc.r llralterr,la a data do;;t'tatuc
:rfcllrr

s5. §

S.r,rta Maflr da VI«il'r.r-Brhi.r.0S 0l l(r2'l

,{NTONIO ELSON M,\ITQU[S DÀ SIL\/^
Pr clcito lVÍurrrcrpal

Avenidâ Brasrl, 723, Jaídim Amcrica. sânla Maria da Vrlór â - Bahia, CtiÍ>. 47.640-000
www.santamariadavitoria.ba.gov br

I

t
h llp: /pm san tam ariad avito íiaba. im prcnsa o Íic iaL o rgI
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Assunto
DE-,

:-Para

Data

RE: FWd: ESCLARECIMENTO - CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRôNICA NO OO1'2O24

<cpl@santamariadavitoria. ba. gov.br>

HF ENGENHARIA E CONSTRUçÃO < obrashfengenharia@gmail.com >

2o103/2024 L9138

"Áê4.

Em L1IO3/2024 19:10, HF ENGENHARIA E CONSTRUçÃO ESCTEVEU

Prezados, boa tarde.
Ao tentar inserir a proposta para participar da licitação coNcoRRÊNCIA PÚBLICA ELETRôNICA No OO1-2024, deu o

seguinte erro

Acreditamos que pelo fato do valor de referência (coluna "Valor Ref." conforme print a seguir) estar zera do, o sistema

não está aceitando a inclusão de nenhuma proposta (independente do valor).

\ústaríamos de solicitar um esclarecimento em relação ao valor de referência cadastrado e também o ajuste do

mesmo, para que seja possível participar da licitação.
At+
HF Engenharia e Construção Ltda,
Amdnda do Pinho - Eng, civil
Telefone : (37) 99957-2336

Prezado(a) sr(a),

A empresa HF Engenharia e Construção Ltda,, vem, por meio deste, solicitar o esclarecimento de um erro

\.Jntrado ao tentar inserir a proposta para participar da Concorrência Pública Eletrônica No 001/2024.

1, Descrição do Erro:

Ao tentar submeter a proposta no sistema da plataforma [Nome da Plataforma], o seguinte erro foi apresentado:

IDescrição detalhada do erro, incluindo código, se disponível].

Ações Tomadas:

Diante do erro apresentado, foram realizadas as seguintes ações:

Contato com a plataforma: O problema foi reportado à equipe de suporte da plataforma BLL através do telefone (41)
99239-3744 e suporte técnico número (41) 3097-4600 no qual enviamos o peido da empresa para esclarecer tais
argumentações.

Resposta da Plataforma:

A equipe da plataforma BLL, informou que entrou em contato com a empresa e informou que o problema não estava
relacionado à prefeitura e nem ná plataforma, mas sim à forma de preenchimento da proposta. No entanto, a empresa
recebeu informações específicas sobre o que estaria incorreto no preenchimento. Oiante disso fica esclarecido que o

problema não no "Acreditamos que pelo fato do valor de referência (coluna "Valor Ref." conforme print a seguir) estar
zerado, o sistema não está aceitando a inclusão de nenhuma proposta (independente do valor)." E sim no
preenchimento do valor.

ESCLÂRECIMENTO 2: "costaríamos de solicitar um esctarecimento em relação ao valor de referência
cadastrado e também o ajuste do mesmo, para que seia possível Participar da licitação"'
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RESPOSTA: O valor de referência para a presente licitação encontra-se devidamente especificado nos seguintes

documentos:

; Pl-rnilha Orçamentária:A planilha detalhada com os custos estimados para cada item da licitação
' está disponível no Anexo do Edital.
. Composição de Custo do BDI:O detalhamento do BDI utillzado para o cálculo do valor de referência

encontra-se no Anexo do Edital.
. Capa do Edital:O valor total de referência da ticitação está destacado na capa do Edital, para facilitar

a consulta dos licitantes.
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Assunto
De

Para
Data

RE: CONCORRÊNCIA PúBLICA ELETRôNICA NO OO2-2O24

<cpl @santamariadavitoria. ba. gov.br>

Marcelo Filho < marcelocompac459@gmail.com >

20/03/2024 Ltt27

"*.;4.

' BDI.Pdf(-20s KB)

Em LBIO3/2O24 15:51, Marcelo Filho escreveu:

Prezados, boa tarde.

Segue pendente a solicltação da composição do BDI.

Em qua., 13 de mar. de 2024 às 16:33, <ep-|@se-ElA-!Dêf!êdErj!9liÀbÀggy!b!> escreveu:

Em 08/03/2024 10:40, Marcelo Filho escreveu:

Prezados, bom dia !

Solicito, por gentileza, composição detalhada do BDI referente a CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA No

002-2024 PROCESSO UCITATORIO No 027 -2024.

Atenciosamente,

MARCELO V. FILHO
Estagiário Tecnico em Edificaçôes

COMPÂC ENGENHARIA LTDA

Boa tarde, segue resposta publicada.

Atenciosamente,

MARCELO V. FILHO
Estagiário Técnico em Ediíicaçôes

COMPAC ENGENHARIA LTDA

Bom dia, conforme solicitado, segue.
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Assunto
De

Para

Data

CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRôNICA NO OO2-2O24

Marcelo Filho < marcelocompac459@gmail.com>
<cpl@santamariadavitoria.ba.gov.br>

o8/03/2024 r0i40

+íH.

EDITAL.pdf(-5a6 KB)

Prezados, bom dia !

Soticito, por gentiteza, composlção dêtalhada do BDI referente a CONCORRÊNCIA PÚBUCA ELETRÔNICA No OO2-

2024 PROCESSO LICITATORIO No 027 -2024.

Atenciosamente,

MARCELO V, FILHO
Estagiário Técnico em Edilicaçóes

COMPAC ENGENHARIÂ LTDA
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Assunto
De

Para
Data

FWd: ESCLARECIMENTO - CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRôNICÂ NO OO1-2O24

HF ENGENHARIA E coNSTRUçÃo <obrashfengenharia@gmail.com>

<cpl@santama riadavitoria. ba.gov.br>, FABRICIO HF <fabricio.oliveira@hfengenharia.com >

79/0312024 L9tro

Acreditamos que pelo fato do valor de reÍe rêncla (coluna "Valor Ref." conforme print a seguir) estar zerado, o sistêma

não está aceitando a inclusão de nenhuma proposta (independente do valor).

'lrtA

Prezados, boa tarde.
Ao tentar inserir a proposta para participar da licitação coNcoRRÊNcIA PÚBLICA ELETRÔNICA No OO1-2024, deu o

seguinte erro:

c^staríamos de solicitar um esclarecimento em relação ao valor de referência cadastrado e também o ajuste do mesmo,

x,,a que seja possível participar da licitação.
Att,
HF Engenharia e Construçâo Ltda.
Amanda do Pinho - Eng. Civil
leteÍone : (37) 99957-2336
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Esclarecimento sobre a Presença de ltens com Quantitativo Zerado na Planilha

Orçamentária

Eu, Antocélio Ribeiro Teixeira, Engenheiro Civil, CREA-BA 42.37O/D, e Responsável

Técnico pelo Projeto de Drenagem de Ruas do Bairro Malvão, no âmbito do Processo

Licitatório coNcoRRÊNclA PÚBLICA ELETRÔNICA Ns OO2-2024, sob o Processo

Licltatório Ne 027 -2024, da Prefeitura Municipal de Santa Maria da Vitória, Bahia,

apresento o seguinte parecer técnico.

Contextualização:

O questionamento levantado por uma empresa em relação aos itens com quantitativo

zerado na planilhâ orçamentária é compreendido e merece uma explicação detalhada.

Em conformidade com os princípios de transparência e ética no gerenciamento de

recursos públicos, venho esclarecer a situação referente aos diâmetros de tubos de

concreto e dimensões de Poços de Visita (PVs) que foram suprimidos do projeto após as

revisões.

Justificativa Técnica:

1. Revisões do Proieto:
Após minuciosa revisão técnica do projeto inicial de drenagem, identificamos a

necessidade de otimização e adequação às condições específicas do local. Dessa forma,

alguns diâmetros de tubos foram suprimidos, levando à constatação de linhas na

planilha orçamentária com quantitativos zerados.

2. Não lmpacto no Valor Final:

lmportante ressaltar que, embora as linhas com preços desses tubos não utilizados

ainda constem na planilha, as colunas de quantidade para esses itens estão

devidamente zeradas. Tal fato significa que a presença desses itens não interfere no

cálculo do valor total da obra, preservando a exatidão e integridade do orçamento.

Conclusão:

Diante do exposto, conclui-se que a presença de itens com quantitativos zerados na

planilha orçamentária não compromete a precisão financeira do projeto. Essa situação

não gera impacto no valor total da obra e, consequentemente, não demanda alterações

na planllha disposta no edital da licitação.

Este parecer visa esclarecer tecnicamente a razão pela qual esses itens foram mantidos

na planilha, embora não impactem financeiramente no projeto. Estou à disposição para

quaisquer esclarecimentos adicionais que se façam necessários.

Atenciosa mente,

ENG. CIVIL Antocélio Ribeiro Telxeira

CREA BA 42370lD

As!inado de forma
digital poí ANTOCELIO

RIBEIRO

TEIXEIRÁ:77765656520

@mm
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Esclarecimento sobre a Presença de ltens com Quantitativo zerado na Planilha

Orçamentária

Eu, Antocélio Ribeiro Teixeira, Engenheiro Civil, CREA-BA 42.37O1D' e Responsável

Técnico pelo Projeto de Obra e Serviços de Engenharia para lmplantação de

Pavimentação e Drenagem de Ruas do Bairro Malvão, no âmbito do Processo Licitatório

CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA Ne Oo1-2024, sob o Processo Licitatório Ne 024-

2024, da Prefeitura Municipal de Santa Maria da Vitória, Bahia, apresento o seguinte

parecer técnico.

Contextualização:

O questionamento levantado por uma empresa em relação aos itens com quantitativo

zerado na planilha orçamentária é compreendido e merece uma explicação detalhada'

Em conformidade com os princípios de transparência e ética no gerenciamento de

recursos públicos, venho esclarecer a situação referente aos diâmetros de tubos de

concreto e dimensões de Poços de Visita (PVs) que foram suprimidos do projeto após as

revisões.

Justificativa Técnica:

1. Revisões do Projeto:
Após minuciosa revisão técnica do projeto inicial de drenagem, identificamos a

necessidade de otimização e adequação às condíções específicas do local. Dessa forma,

alguns diâmetros de tubos Íoram suprimidos, levando à constatação de linhas na

planilha orçamentária com quantitativos zerados.

2. Não lmpacto no Valor Final:

lmportante ressaltar que, embora as linhas com preços desses tubos não utilizados

ainda constem na planilha, as colunas de quantidade para esses itens estão

devidamente zeradas. Tal fato significa que a presença desses itens não interfere no

cálculo do valor total da obrâ, preservando a exatidão e integíidade do orçamento.

Conclusão:

Diante do exposto, conclui-se que a presença de itens com quantitativos zerados na

planilha orçamentária não compromete a precisão financeira do projeto. Essa situação

não gera impacto no valor total da obra e, consequentemente, não demanda alterações

na planilha disposta no edital da licitação.

Este parecer vísa esclarecer tecnicamente a razão pela qual esses itens foram mantidos

na planilha, embora não impactem financeiramente no proieto. Estou à disposição para

quaisquer esclarecimentos adicionais que se façam necessários.

Atenciosamente,

ENG. CIVIL Antocélio Ribeiro Teixeira

cREA BA 42370lD
Assinâdo de forma
digital por ANTOCELIO

RIBEIRO

lElXÉlRAt77 7 65656520

ffi'ffi
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Assu nto
De

Para
Data

CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRôNICA NO OO2-2024
Marcelo Filho < marcelocompac459@g mail.com>

<cpl@santamariadavitoria. ba. gov. br>

08/03/2024 7tt33

'.r.!+'

Prezados, bom dia I

Na ptanitha orçamenrária referente a coNcoRRÊNCIA pÚgLtCl erEÍnôNICA No oo2-2024 PROCESSO LICTTATóRIO No 027-
2024, existem algumas composições zeradas.

Como proceder diante disso?

Atenciosamente,

MARCELO V. FILHO
Estagiário Técnico em Edificações

COMPAC ENGENHARIÂ LTDA
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Webmail : r cpl@santamariadavitoria.ba.gov.br

CONCORRÊNCIA PúBLICA ELETRôNICA NO OO2.2O24

Marcelo Filho < marcelocompac459@gmail.com >

< cpl@santamariad avitoria. ba. gov, br>
O8/O3/2024 tOi4O

. EDITAL. pdf( -546 KB)

Atenciosamente,

http://webmail.santamariadavitoria.ba.gov.br/roundcube/?_task:mail&_

à.t{Assunto
De

Para
Data

Prezados, bom dia I

Solicito, por gentiteza, composição detalhada do BDt referente a CONCORRÊNCIÂ PÚBLICA ELETRÔNICA No

oo2-2024 PROCESSO LICITATORIO No 027-2024.

MARCELO V FILHO
Estagiário Técnico em Edific€çoes

\/ ggu4clxsExHÂErÀllsÂ

lofl 1310312024. ll:18
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Webmail : : cpl@santamariadavrtoria.ba.gov.br

CONCOR.RÊNCIÂ PÚBLICA ELETRôNICA NO OO2-2024

Marcelo Filho < marcelocompac459@gmail.com >

<cpl@santamariadavitoria.ba. gov.br>

08/03/202a 10:40

http://webmail.santamariadavitoria.ba.gov.br/rourdcube/?-task-íail&-

,â.!}*.

. EDTTAL. pdf( - 546 KB)

Prezados, bom dia !

Soticito, por gentiteza, composição detalhada do BDI referente a CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELEfRÔNICA No

oo2-2024 PROCESSO LICTATORIO No 027-2024.

Atenciosamente,

MÂRCELO V FILHO
Estagiário Técnico em Edilicaçóes

\, coMPAC ENGENHARIA LTDA

Assunto
De

Para
Oata

I of I 13/0312024, ll:18
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Webmail :: cpl@santamariadavitoria.ba.gov.br http://webmail.sa.tamariadavitoria.ba.gov.br/roundcube/?-task=Ínail&-

Âssunto
De

Para
Data

RE: CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRôNICA NO OO2-2024

Marcelo Filho < marcelocompac459@gmail.com >

< cpl@sa nta mariadavitoria. ba.9ov. br >

tUO3/2024 r1i0g

-r.tÀ

Prezados, bom dia !

Aguardo retorno da solicitação expressa acima.

Em sex.,8 de mar. de 2024 às 10:40, Marcelo Filho < marcelocompigL:i9.(0gl!êillaID> escreveu:
Prezados, bom dia I

soticito, por gentiteza, composição detelhada do BDI referente a coNcoRRÊNclA PÚBucA ELErRôNICA No

oo2-2024 PROCESSO LICTTATORIO No 027 -2024.

Atenciosamente,

MARCELO V FILHO
Estagiário Técnico em Edilicações

COMPAC E GENHARIA LTDA

Atencrosamente,

MARCELO V FILHO
Estagiário Técnico em Edilicaçóes

COüEAC-E!§EilHÂBIÀIIDA

I of I
13103/2024,11:19
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA
cNP.r. 13.9 12.s06/0001-19

AOMTNTSTRAÉO 202 t-2024
SANTÂMARIA

DAVITóRIA
@

INTERESSADOS
(Fase - Recolhimento de Propostas)
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MUNICIPIO DE SANTA MARLA DA VITORIA
SANTA MARIA DA VITORIA-BA

PROPOSTAS DO PROCESSO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NO OOí.2024
Processo Administrativo No 024'2024

Tipo: AOUISIÇÃO PARCELADA
AGENTE DE CONTRATAçÃO: MARCIO DOS SANTOS BAHIA

Data de Publicaçã o:0610i,2024 l6:43:48

LOTE 1

Item: 1 ouant.: 1 unidade: uN val. Ref : 0,00

Descrição: Contrâtaçáo de empresa especializada parâ execuÉo da obra e serviços de engenharia para implantação
rle pavimentação e órenagem de ruas do bairro Malvão na sede da cidade de Santa Maria da Vitória, mnÍorme

,ndições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos

AutoÍ
PARTICIPANTE 110

PARTICIPANTE 057

Marca/Modelo Valor
9.672.951.39

9.650.000.00

sêrytços

OBRA i OBRA

1de1
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA OA VITÓRIA
cNPJ, 13.912.506/m01-19

aDMrNrsrxaÇÀo 202 1-2024

SANTA}IARIÂ
DÂVTTóRIA

PROPOSTAS ANEXADAS
NO SISTEMA

Fase Análise de Pro ostas

,.,j,
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA OA VITORIA
SANTA TTÂRN DA VITORIA.BA

PROPOSTA DO PART]CIPANTE

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NO OO'I.2024
Processo Administrativo No 024-2024

Tipo: AQUISIÇÁO PARCELADA
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: IT,INRCIO DOS SANTOS BAHIA

Data de Publicaçã o:0610212024 16:43:48

TOTAL DO PRoCESSO: 9.650'000,00

TOTAL DA PROPOSTA 9.650.000,00

LOTE 1 Ouant.: 1 Num: 057 Total: 9.650.000,00

m: 1 Unidade: UN Marca: OBRA Modelo: OBRA

Descrição: ContÍataÉo dê empresa especializada paÍa execução da obra e sewiços de engenha.ria para implantação

de pavimentaçáo e órenagem ãe ruas do baino Maivão na sedê da cidade de Santa Mana da Vitória, conÍorme

condiçôes, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos

Ouantidade: 1 Val. Ref.: O,OO valor Unit.: 9.650.000,00 Total ltem:9 650 000'00

GeÍado em: 2OlO3l2O24 14:19:45 1de1
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MUNICIPIO DE SANTA II/IARIA DA VITORIA
SANTA MARIA DA VITORIA-BA

PROPOSTA DO PARTICIPANTE

CONCORRÊNCIA ELETRONICA NO OOí.2024
Processo Administrativo N" 024-2024

Tipo: AOUISIÇÃO PARCELADA
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: MARCIO DOS SANTOS BAHIA

Data de PublicaÉo'. 06|OU2O24 16:43:48

TOTAL DO PROCESSO: 9.672.95'l,39

TOTAL DA PROPOSTA 9.672.95í,39

LOTE 1 Quant.: I Num: 110 Total: 9.672.951,39

m: 1 Unidade: UN Marca: serviços Modelo:

Descrição: Contratação dê empresa especializada para execução da obra e sewiços-de engenharia para implantação

de pavimentação e órenagem de ruas áo bairro Malvão na sede da cidade de Santa Mana da Vitória, conÍorme

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos

Quantidade: í Val. Ref.: O,O0 ValoÍ Unit.: 9.672.951,39 Tolal ltem: 9 672'951'39

Gêrado em: 2010312024 14120114 1de1
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